
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza ( BETINHO
SOUZA) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal,
estudos para IMPLANTAÇAO DE CAMERAS
DE MONITORAMNETO nos seguintes  bairro:
Santo Eduardo, Santa Emília, Jardim da Luz,
Jardim Batista , Jardim Ângela, Jardim Santa
Júlia, Parque das Chácaras, Jardim Santa
Tereza, Jardim Valo Verde, Maria Auxiliadora
Vale do Sol e  Parque Pirajuçara - Embu das
Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que os Sistemas de vigilância com câmeras estão cada vez mais em uso, e que
várias cidades implantaram como medida preventiva de segurança pública, aprovadas pelas
comunidades;
 
 
 
CONSIDERANDO que cresceu o índice de violência, assaltos e pequenos furtos nas regiões;
 
 
 
CONSIDERANDO que nos últimos anos a nossa cidade esta em continuo crescimento e
desenvolvimento comercial;
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de março de 2026.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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